
INDICAÇÃO Nº 
1091
, DE 2011

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckimin, que se digne determinar, através de órgãos competentes a Implantação de uma Base Fixa da Polícia Militar do Estado de São Paulo no Bairro Perus.

JUSTIFICATIVA

             O governo do Estado de São Paulo, sempre que necessário procura disponibilizar recursos para atender as demandas de segurança dos municípios.   Muitos bairros do município de São Paulo têm agravados seus problemas de segurança e apoio à comunidade em face do aumento de sua população urbana e dos problemas sociais decorrentes.

   
 O Bairro de Perus necessita do apoio do governo do Estado para instalação de uma Base Fixa da Polícia Militar na Rua Julio Maciel x Rua Margarida Rainha, para que possa desenvolver com eficácia as atividades de combate a criminalidade e demais atividades sob a responsabilidade desta valiosa corporação.

 A liberação de recursos para a implantação de uma Base fixa da Polícia Militar atenderá as prioridades de uma região com alto índice de ocorrência e carente da presença do policiamento ostensivo, merecendo especial atenção do Governo do Estado de São Paulo.

 Encarecemos, por ultimo, a adoção urgente de providencias que confiram

 à região maior segurança e justifica-se por se tratar da agilidade no atendimento aos 

munícipes.

Requeremos, e contamos com a imprescindível atenção por parte do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckimin, que vem desenvolvendo em governo dinâmico e empreendedor, visando o aumento da satisfação e bem estar da população. 

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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